
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 202, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de2025.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ns 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei ns 1.889, de 17 de setembro de 2025.

Art. 1e Fica aberto crédito Adicional suplementar, no valor de Rs 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2025, para reforço da seguinte dotação:

Secretãria: SECRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE

LocâI: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 416

Progrâmática: 10 302 0oo5 2045 0000

Proieto de Atividade: 2045 MANUTENÇÃO t TNCARGOS COM O FUNDO DA sAÚDE

Valor: RS 150.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursosr L.627

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43,

§1s, ll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1s desta Lei, serão utilizados recursos provenientes
de Excesso de Arrecadação.

Art.3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art,4e Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 17 de setembro de 2025

IRACI FER

Prefeit n

DE SOUZA
cipa l.
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Searêtaria: SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAcÃo
Local: 10701. S€CRETARIA MUNICIPAL DÊ ÊDU

574
ramática: 12 361 0009 1213 0000

Proiêto de Atividadê: 1213 . ÀQUISIçAO DE ONIBUS ESCOLAR
R$ 161.838,00

Elemento dê Dêsp€sà: 4.4.90.52.00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recursos; 1.569

Searêtaria:
Local: 01O7OT ' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Ficha 515
Progràmática: 12 361 0009 1213 0000
Proiêto dê Ativldãdê: 12r3 - AeursrçÃo DÊ oNTBUS EscoLAR
valor: R$ 250.000,00
Elêmento dê 4.4.90.52.00 - IPAMENTOS E MATERIÂL PERMANENTE
Fonte de Rêcursos: 1.569

RETARIA MUNICIPÂL DE ED

ÂÉ. 29 Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §1e. ll, para cobertura do crédito de que
trata o ârt. lc desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.

AÊ. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçômentárias - LDO ê Lêi Orçamentária Anual - LOA paÍa o exer-
cício orçamentário vigente.

AÊ. 4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 17 de setembro de 2025.

]RACI FERREIRÂ DE SOUZA

PreÍêita Municipal.

DECRETo I{s 2o1, DE 2025 - FrcÀ aBÉRTo cRÉDrro EspEcral. r{o oRçaMENTo at{uaL Do ExERcíclo DE 2025.

A PREFEITA ÍtlUl{lClPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais, e das que lhes foram confe-
ridas na Lei Orçamentária na 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

COI|SIDERAIIDO a Lei na ]..888, dê 1.7 de setembÍo de 2025.

AÍt. Ie Fica aberto no PPA,/LDO e no orçamento vigentê municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo disc.iminadas, no valor
de até R$ 300.000,00 (trezentos mil Íeais).

Secreteía: SECRFTARIA MUNICIPAL DE SAUDE
011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 550
10 302 0005 2045 0000Programáti.a:

Projeto de Atlvldâdê: @iuoe
R$ 300.000.00

Elemento dê Dêspêsâ: 3.3.90.39.00 - OUTROS SÊRV|çOS DÉ ÍERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Fonte de Recursos: 1.621

Local:

AÊ. 29 Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de mârço de 1964, art. 43, §1o, ll, para cobeÍtura do cÉdito de que

trata o art. 19 desta Lei, se.ão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.

Art. 3! Fica alterâdo no Plano Plurianual - PPA, na Lei dê Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçâmentária Anual - LOA para o exer-
crcio orçamêntário vigeote.

AÉ. 49 Este Decíetô entra em vigor na data de suâ publicaçáo.

Pedra Preta/MT, 1.7 de setembro de 2025,

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita MuniciPal.

DEcRETo Ne 2o2, DE 2o2s - Frca aBERTo cRÉDtro aDtctoNAL SUpLEMENTAR No oRçamElirro a ual Do ExERciclo
DE 2025.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar oo Orçamento Anual do exercÍcio de 2025.

A PREFEffA mU lClPÂL DE PEDRA PREÍA, Estâdo de Mato Gl.osso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram confe-
ridas na Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de dezembro de 2024 decreta:

CO S]DERANDO a Lei n0 1.889, de 1.7 de setembro de 2025.
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Àrt. 1q Fica aberto C.édito Adicional Suplementar, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no Orçamento Anual do
exercício de 2025, para refo.ço da seguinte dotação:

Se(retaria: SEcRETÀRIA MUNICIPÁL DE sAÚDE
Locôl: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 416
Proqramáticel 10 302 0005 2045 0000
Proieto dê Atividedêr 2045 . MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA sAÚDE

R$ 1s0.000,00
Elemento dê Dê5pêsa: 3.3.90.30.00 " MAÍERIAL DE CONSUMO
Fonte dê Rêcursos: 1.621

AÉ. 2e Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §le, ll, para cobertura do crédito de que
trata o art, lc desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadaçâo.

AÉ, 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Ànual - LOA para o êxer-
cício orçamentário vigente.

Art, 4r Este decreto entrã em vigoÍ na data de sua publicação.

PedÍa Preta/MT, 17 de setembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal.

DECRÉTO E 2O3, DE 2025 - FICA ABERYO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçÂMENTO ANUAL DO EXERCíCIO
DE 2025.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anuôl do exer€ício de 2025.

A PREFEfÍA llUl{tCtPAL DE PEDRÂ PREÍA, Estâdo de Mato crosso, no uso de suas atribuiçóes legais, e das que lhes foram confe-
ridas na Lei Orçamentária na 1781 de 20 de dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERAT{DO a Lei na 1.890, de 17 de setembío de 2025.

AÉ. le Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), no Orçamento Anual
do exercício de 2025, para rêforço da seguinte dotaçáo:

Sêrrêtari.: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO
Locôl: O1O7O1 . SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

149
12.306.0009.2083

Proieto dê Atividadêr s3. MANUTENCÀÓ ÓÀMERENDA ESCOúR. iÚNÓAMINTAL
R$ 200.000,00

Elemento dê Dêspesa: 3.3.90.30,00 . MÂTERIAL DE CONSUMO
Fontê dê Rêcursos: 1.500

Sêcretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂÇAO
Local: O1O7O1 - sÊCRETARIA MUNICIPAL DÊ EDUCACÁo
Ficha: 161
Progr.mátical 12.361.0009.2090
Proieto dê Atividedêr 2O9O . DESENVOLVIMENTO E MAN DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25"/"

R$ 500.000,00
Elemento dê Dêspêsâ: 3_f 90.39.00 - ouTRos sERvtços DE TERCErRos - PEssoa J DICA
Font€ dê Recursos: 1.500

Fi.ha:
máticâ:

Sêcrêtada: SECREIÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
Local: OIO7O1 . SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
Ficha: 144
Programáticai t2 .t22 .0016 .2022
Proreto dê Atividàdê: 2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDÂDES DÂ sEC. DE EDUCAçÃO

R5 70.000.00
Elemento de Despesa: irgoJ-no - ourRos SERVrços Dr rrRcEiRó§- prssoa.luRiórca
Fonte de Recursos: 1.500

AÉ. 2l Em consonáncia com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §le, ll, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1c desta Lêi, seráo utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação,

Sêcrêta â: SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: O1O7O1 . SECRÊTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
Ficha: 137
Progíamátlaa: 72.122.0016.2022
Proiêto dê Atividedê: 2022 - MÂNUTENçÃO DAS ATTVTDADTS DA SrC. Dr LDUCÂÇÃO

R9 12.s00,00
Elemênto de Despesa: 3.1.90.13.00 . OBRTGAçÔES PATRONATS
Fonte de Rê<ursosr 1.500
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